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Na publicação havida no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2018, página 81, coluna 4, 
leia-se como segue e não como constou: 

PARECER Nº 194/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0236/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudio Fonseca, que 
pretende dispor sobre ações integradas para indicação de recursos de tecnologia assistiva 
para os alunos com deficiência, nos estabelecimentos de ensino do Município de São Paulo, e 
dá outras providências.  

De acordo com a proposta, será disponibilizada avaliação multidisciplinar para todos os 
alunos da Educação Especial com a finalidade de apontar as necessidades relativas à 
tecnologia assistiva (art. 1º). Para tanto, a propositura estabelece uma série de atribuições a 
serem efetivadas pela Secretaria Municipal da Educação e Saúde (art. 2º). 

Fundamenta a iniciativa a necessidade de inclusão tecnológica de todos os estudantes, 
bem como a promoção da eliminação de barreiras que possam impedir a aprendizagem sem 
discriminação e preconceitos.  

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em 
tramitação, na forma do Substitutivo.  

Conforme previsto no art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal, compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social 
das pessoas com deficiência. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o disposto nos inciso I e II do art. 30 da Carta 
Magna, que estabelecem competir aos Municípios suplementar a legislação federal e a 
estadual no que couber, em vista do atendimento do interesse local. 

No caso, o interesse local é evidenciado pelo fato de a medida proposta no projeto 
promover a inclusão e a permanência dos alunos com deficiência na rede municipal de ensino. 

No plano material, o projeto atende ao disposto no art. 23, inciso II, da Constituição 
Federal, segundo o qual é competência comum de todos os entes federados cuidar da saúde e 
assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. 

Especificamente em relação às crianças com deficiência, o inciso II do § 1º do art. 227 
da Constituição Federal dispõe que o Estado promoverá programas de assistência integral à 
saúde da criança, do adolescente e do jovem, mediante políticas específicas consistentes, 
dentre outras medidas, na facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. 

No âmbito local, a Lei Orgânica do Município dispôs em seu art. 226, inciso II, a 
obrigatoriedade do Município em garantir à pessoa com deficiência sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos e 
recreativos. 

Durante a tramitação do projeto, deverão ser realizadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto da maioria absoluta dos membros desta 
Casa, conforme art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 



Pelo exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0236/17. 

Autoriza ações integradas para indicação de recursos de tecnologia assistiva para os 
alunos com deficiência, nos estabelecimentos de ensino do Município de São Paulo, e dá 
outras providências.  

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo assegurar avaliação multidisciplinar para 
indicação de recursos e serviços de tecnologia assistiva, com o objetivo de promover 
acessibilidade ao currículo, participação, aprendizagem e permanência de escolas. 

Art. 2º O Poder Executivo poderá atuar de forma conjunta e integrada para garantir 
acesso, participação, aprendizagem e permanência dos alunos público alvo da Educação 
Especial nas Unidades Educacionais. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei considera-se tecnologia assistiva todos e quaisquer 
recursos e serviços que contribuam para promover, ampliar ou facilitar habilidades funcionais 
relacionadas à atividade e participação, de pessoas com deficiência, visando sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão educacional e social. 

Art. 4º Para indicação dos recursos e serviços necessários com o objetivo de 
possibilitar a participação, aprendizagem e permanência dos alunos público alvo da Educação 
Especial, poderá ser realizada avaliação multidisciplinar compreendendo: 

I – avaliação pedagógica, realizada pelos profissionais da escola, nos âmbitos da 
instituição escolar, aluno, família e transporte; 

II – avaliação funcional, realizada pelos profissionais da saúde; 

III- avaliação clínica, realizada por profissionais da saúde, sempre que necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá prover recursos e serviços para suprimir barreiras 
que se referem à: 

I – comunicação; 

II – recursos para acesso ao computador; 

III – mobiliário adaptado. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá prover recursos e serviços necessários para 
participação e permanência dos alunos nas unidades educacionais, no que se refere a: 

I – meios de locomoção autônoma; 

II- órteses e próteses; 

III- aparelho de amplificação sonora individual e coletivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá priorizar o atendimento às crianças, 
adolescentes e jovens com deficiência, em idade escolar, para assegurar o acesso, a 
participação e permanência de alunos nas escolas. 

Art. 7º O Poder Executivo apresentará no prazo de 60 dias o cronograma de ação 
conjunta. 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/04/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/04/2018, p. 88. 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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